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CAH4676 Notificação(es) de Penalidade nº 1-122684348, 1-114299670, 
1-114327608, 1-118451985 e 1-123053506 pesquisada em 
22/8/2017

CPX1892 CRLV Vencido;
CVN7936 Notificação(es) de Penalidade nº 1-122638859, 1-119945213 e 

1-119963450 pesquisada em 22/8/2017
CXA5035 Notificação(es) de Penalidade nº 1-109924481, 1-111541536 e 

1-111973449 pesquisada em 22/8/2017
CXY8934 Notificação(es) de Penalidade nº 1-123167710 pesquisada em 

22/8/2017
CYN3041 Notificação(es) de Penalidade nº 5-000043352, 5-000043353, 

5-000043354 e 5-000043355 pesquisada em 22/8/2017
CZF9201 Notificação(es) de Penalidade nº 1-121131838, 1-112301689, 

1-112340629, 1-117717560, 1-118953646, 1-119586661, 
1-121329457, 1-121374081, 1-121378752, 5-000041144, 
5-000041145, 5-000041146 e 1-120568034 e pesquisada em 
22/8/2017

DAJ8029 Notificação(es) de Penalidade nº 1-121128047, 5-000041998, 
5-000041999, 1-120407623, 1-120411089. 4-411548093, 
4-411548094 e 4-411635151 pesquisada em 22/8/2017

DAJ9988 Notificação(es) de Penalidade nº 1-123049068 pesquisada em 
22/8/2017

DPC5282 Notificação(es) de Penalidade nº 1-109543822, 4-409797220, 
1-109737146, 1-111596440, 4-410089346, 1-118198643, 
4-411226510, 1-121362636, 1-118630544 e 4-411290899 pes-
quisada em 22/8/2017

DTB6160 Notificação(es) de Penalidade nº 1-123070826 pesquisada em 
22/8/2017

DTC2265 Notificação(es) de Penalidade nº 4-410169100, 4-410429305, 
1-115837502, 4-410778623, 1-121245909, 1-113342669, 
4-410308831, 1-114788622, 4-410564348, 4-410918060 e 
4-411651590 pesquisada em 22/8/2017

EZL0903 ;Em pesquisa realizada em 22/08/2017, verificou-se a existência 
de 22 Notificações de Penalidade.

FSQ8515 Notificação(es) de Penalidade nº 1-116404106 e 4-411003053 
pesquisada em 22/8/2017

FBW6631 Notificação(es) de Penalidade nº 1-120856732, 1-121101957, 
5-000040545, 1-116613520, 1-116613536. 1-119541653, 
1-117400301. 1-117514646, 1-120536785, 1-121598310 E 
1-121722549 pesquisada em 22/8/2017

Total de Placas: 17
OS DOCUMENTOS DOS VEÍCULOS SUPRA RELACIONA-

DOS DEVERÃO SER ENTREGUES NA ASSESSORIA TÉCNICA 
RELATIVA AO TRÂNSITO DE PRODUTOS PERIGOSOS-DSV.
PP, SITO NA AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 7.203-TÉR-
REO-PINHEIROS.

 VERDE E MEIO AMBIENTE
 DEPTO DE CONTROLE DA QUALIDADE 
AMBIENTAL

 DEPTO DE CONTROLE DA QUALIDADE 
AMBIENTAL(DECONT-2)

 DIVISÃO TÉCNICA DE LICENCIAMENTO AM-
BIENTAL – DECONT-2

COMUNIQUE-SE: 347/DECONT-2/2017
Processo Administrativo: nº 2016-0.067.303-8
Interessado: CODE TATUAPE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE-7
Assunto: Parecer Técnico de Área Contaminada. 
O Grupo Técnico de Áreas Contaminadas solicita:
1. Apresentar investigação ambiental que considere todas 

as atividades potencialmente contaminadoras da área e apon-
tadas no Parecer Técnico nº. 133/GTAC/2017. A investigação 
deverá ainda considerar todos os questionamentos técnicos 
apontados no Parecer Técnico nº. 133/GTAC/2017. Lembramos 
que a investigação deverá seguir estritamente a legislação 
vigente e às diretrizes da CETESB.

Prazo para atendimento: 30 dias contados a partir da data 
da publicação no DOC. A documentação deverá ser encaminha-
da por meio do setor de Protocolo da Secretaria Municipal do 
Verde e do Meio Ambiente - SVMA, situado à Rua do Paraíso, 
387, Paraíso - SP, CEP 04103-000. O não atendimento no prazo 
estabelecido será considerado como desistência do pleito. No 
caso de dúvidas agendar horário pelo e-mail decont2@prefei-
tura.sp.gov.br.

Caso o tempo para atendimento seja insuficiente o interes-
sado deverá encaminhar solicitação de prorrogação de prazo, 
contendo justificativa plausível e o período necessário para 
atendimento ao solicitado.

 DEPTO DE PARQUES E ÁREAS VERDES
 DIVERSOS
2016-0.061.018-4 - Sociedade de Amigos do Morumbi 

e Vila Suzana (SAMOVIS) - Termo de Cooperação – Parque 
Sergio Vieira de Mello. Com fundamento no artigo 56, inciso 
II, do Decreto Municipal nº 51.714/10, fica a SOCIEDADE DE 
AMIGOS DO MORUMBI E VILA SUZANA (SAMOVIS), na pes-
soa de seu representante legal, CONVOCADA a se manifestar 
conclusivamente, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o seu 
interesse em realizar o ajuste, nos termos do Decreto Municipal 
nº 52.062/2010, sob pena de indeferimento do pedido por 
abandono.

 DEPTO DE PARTICIPAÇÃO E FOMENTO A 
POLÍTICAS PÚBLICAS

 Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente
Departamento de Participação e Fomento a Políticas Pú-

blicas
Conselho Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável – CADES
COMUNICADO
Considerando o edital de convocação publicado no Diário 

Oficial da Cidade de São Paulo no dia 01/08/2017, página 101 
para a eleição de Conselheiros/as representantes da Sociedade 
Civil nos Conselhos Gestores dos Parques Municipais: Ecológi-
co Professora Lydia Natalizio Diogo – Vila Prudente e Li-
near da Integração Zilda Arns, comunicamos que em virtude 
do número de inscritos não atingir o mínimo legal, o período de 
inscrições fica prorrogado para o dia 04/09/2017.

Todas as inscrições anteriormente realizadas serão consi-
deradas válidas.

FERNANDO VON ZUBEN 
Secretário Municipal do Verde e Meio Ambiente
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente
e Desenvolvimento Sustentável.

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 NÚCLEO TÉCNICO ADMINISTRATIVO - SMSO - NTA
Processo SEI nº 6022.2017/0001645-4 - Transferência 

de Bens Patrimoniais - Veículos
Com base nas atribuições legais que me foram conferidas 

através da Portaria nº 002/SMSO/2017 e nos termos do art. 15º 
do Decreto nº 53.484/2012, art. 1º do Decreto nº 55.596/2014 
e as alterações do Decreto nº 56.214/2014, AUTORIZO a 
transferência de 13 (treze) microcomputadores para utilização 
do Serviço Funerário do Município, conforme SEI’s 4204712, 
4204745 e 4204749.

2017-0.130.918-8/ Fernanda Landim Cruz/ Avenida Profes-
sor Hermógenes de Freitas Leitão Filho, 63 A/ Série H/Nº10373/
Interdição Total de Estabelecimento/31.07.2017

2009-0.345.678-4 /Solange de C.Fernandes de Oliveira ME/ 
Rua Ventos do Amor, 99/Série H/Nº010374/ Interdição Total de 
Estabelecimento/07.08.2017

TERMO DE INTERDIÇÃO TOTAL DE ESTABELECIMENTO
Proc. / Estabelecimento / Endereço / Nº do Termo de Interdi-

ção de Estabelecimento / Data
2017-0.130.918-8/ Fernanda Landim Cruz/ Avenida Pro-

fessor Hermógenes de Freitas Leitão Filho, 63 A/ Série D/
Nº05995/31.07.2017

2009-0.345.678-4 /Solange de C.Fernandes de Oliveira ME/ 
Rua Ventos do Amor, 99 Série D/Nº 05996/ 07.08.2017

TERMO DE DESINTERDIÇÃO TOTAL DE ESTABELECI-
MENTO

Proc. / Estabelecimento / Endereço / Nº do Termo de Desin-
terdição de Estabelecimento / Data

2017-0.130.918-8/ Fernanda Landim Cruz/ Avenida 
Professor Hermógenes de Freitas Leitão Filho, 63 A/Série D/
Nº05951/02.08.2017

TERMO DE INUTILIZAÇÃO DE PRODUTO
Proc. / Estabelecimento / Endereço / Nº do Termo de Inutili-

zação de Produto / Data
2011-0.090.003-5/Comercial de Alimentos Mira LTDA EPP/ 

Rua Nossa Senhora Aparecida, 75/ Série D/Nº06056 /13.07.2017

 UNIDADE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE CAPELA 
DO SOCORRO

A Unidade de Vigilância em Saúde Capela do Socorro, do 
Distrito de Saúde Capela do Socorro, de acordo com o disposto 
na Lei Municipal nº 13.725/04, artigos 1º, inciso IV, 140, 145 e 
149, torna públicos os seguintes despachos e procedimentos 
administrativos de infrações sanitárias:

AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE
Proc./Nome ou Razão Social/Endereço/Série-nº do AIP/

Penalidade
2017-0.019.802-1/Brasileirão Cocaia Com. De Bebidas e 

Alimentos Ltda./Est. Canal do Cocaia, 110/ H/Nº. 023807/ Inu-
tilização de Produto.

2017-0.102.324-1/Varejão Unicarnes Eireli – EPP/Rua De-
mas Zitto, 395/H/N°. 023760/Interdição de Equipamento.

2016-0.140.444-8/Nutri Stilo Alimentação Ltda./ Rua Bom 
Sucesso, 1440/H/N°. 023826/Advertência.

2017-0.076.615-1/Dente Clinic Odontologia Ltda. ME/Rua 
Constelação do Caranguejo, 204/H/N°. 011100/ Interdição de 
Equipamento.

TERMO DE INTERDIÇÃO DE EQUIPAMENTO
Proc./Nome ou Razão Social/Endereço/Série-nº do Termo
2017-0.102.324-1/Varejão Unicarnes Eireli – EPP/Rua De-

mas Zitto, 395/F/N°. 029799.
2017-0.076.615-1/Dente Clinic Odontologia Ltda. ME/Rua 

Constelação do Caranguejo, 204/F/N°. 029822.
TERMO DE INUTILIZAÇÃO DE PRODUTOS 
Proc./Nome ou Razão Social/Endereço/Série-nº do Termo
2017-0.019.802-1/Brasileirão Cocaia Com. De Bebidas e 

Alimentos Ltda./Est. Canal do Cocaia, 110/ F/Nº. 029848.
AUTO DE MULTA
Proc./Nome ou Razão Social/Endereço/nº do Auto de Multa
2016-0.242.507-4/GB Drogaria e Perfumaria Ltda. – ME/Av. 

Lourenço Cabreira,12/ 66-022.662-6
NOTIFICAÇÃO
CHAMAMENTO: A Unidade de Vigilância em Saúde Capela 

do Socorro, do Distrito de Saúde Capela do Socorro – CRS SUL/
SMS, de acordo com o disposto na Lei Municipal nº 13.725/04, 
art. 131, § 2º, notifica o(s) infrator(es) abaixo relacionado(s). 
Salientamos que poderão interpor defesa/recurso à Av. Jacinto 
Júlio, 589 – Jardim Satélite, no prazo de 10 (dez) dias, contados 
após 5 (cinco) dias da data desta publicação.

AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE
Proc./Nome ou Razão Social/Endereço/Série-nº do AIP/Data/

Penalidade
2017-0.063.931-1/Damiana Pereira dos Santos/Av. Presi-

dente João Goulart, 614 Sobreloja/H/Nº. 023827/Advertência.

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
NORTE

 DISTRITO DE SAÚDE SANTANA/JAÇANÃ
COMUNICADO
A diretora do Distrito de Saúde Santana/Jaçanã, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, COMUNICA a aber-
tura da UBS HORTO FLORESTAL - Rua Luis Carlos Gentile Laet, 
603, no dia 26 /08/17 das 8:00 às 13:00h para realização de 
atividades no evento "Bairro Lindo".

 AUTARQUIA HOSPITALAR 
MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 RETIRADA DE NOTA DE EMPENHO
Ficam convocadas as empresas abaixo a retirarem as Notas 

de Empenho, no prazo de 03 (três) dias úteis, na Rua Frei Cane-
ca n° 1.398/1.402 - Consolação - 8º andar, no Departamento de 
Orçamento e Finanças/Gerência de Orçamento, no horário das 
09:00 as 16:30hs. No ato da retirada, deverão os representantes 
apresentarem: CNPJ, Certidão de Regularidade do FGTS (C.R.F.), 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 
Divida Ativa da União, Certidão Negativa de Tributos Mobiliarios 
(C.T.M.) e Imobiliarios (C.T.I.) do Municipio de São Paulo, ou no 
caso de Inexistência de Imóveis no Municipio de São Paulo, uma 
Declaração de que nada devem aos cofres do Município.
NE EMPRESA PROCESSO
2499/2017 CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA. 6110.2017/0004226-7
2500/2017 HALEX ISTAR INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S/A 6110.2017/0003858-8
2501/2017 C.B.S. MÉDICO CIENTÍFICA S/A 6110.2017/0004413-8
2507/2017 POLAR FIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOS-

PITALARES LTDA.
6110.2017/0005053-7

 MOBILIDADE E TRANSPORTES
 DEPTO DE OPERAÇÃO E SISTEMA VIÁRIO

 PENDÊNCIAS REFERENTES AO REQUERI-
MENTO DE LICENÇA PARA O TRANSPORTE DE 
PRODUTOS PERIGOSOS-LETPP

O INTERESSADO DEVERÁ ENCAMINHAR NO PRAZO DE 
30 (TRINTA) DIAS, A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO, OS 
DOCUMENTOS DOS VEÍCULOS ABAIXO RELACIONADOS PARA 
A REGULARIZAÇÃO DAS PENDÊNCIAS EM ATENDIMENTO AO 
DECRETO N° 50.446/2009.

VENCIDO O PRAZO, A EMPRESA DEVERÁ PRO-
VIDENCIAR UM NOVO REQUERIMENTO(RLETPP 
OU RLETPP-e)  ACOMPANHADO DA RESPECTIVA 
DOCUMENTAÇÃO(CRLV,CIV E CIPP).

INTERESSADO: TRANSPORTADORA OLIVEIRA CARVA-
LHO LTDA

PROCESSO N.° 2017-0.129.706-6 
Placa Discriminação da(s) Pendência(s)
BSF8411 CRLV Vencido; ;Em pesquisa realizada em 22/08/2017, verificou-se 

a existência de 18 Notificações de Penalidade.
BUD6648 Notificação(es) de Penalidade nº 5-000041635 e 1-123090792 

pesquisada em 22/8/2017

Tributos Mobiliários, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
e FGTS(CRF), apresentar documento comprobatório da repre-
sentação legal.
Proc. Empresa N.E.
6018.2017/0008556-0 C.B.S. MEDICO CIENTIFICA S/A 74.512
6018.2017/0009041-5 DEL REI CARIMBOS LTDA-ME 75.172
6018.2017/0006732-4 GHAIA COMERCIAL LTDA-EPP 74.030
6018.2017/0009022-9 GOLDEN DISTRIBUIDORA LTDA 74.631
6018.2017/0007656-0 HOM DISTRIBUIDORA E COMERCIAL LTDA - EPP 74.536

 GVISAT / SUBGERÊNCIA DE VIGILÂNCIA DOS 
RISCOS À SAÚDE RELACIONADOS AO TRABALHO

Processo Administrativo
CIÊNCIA DE AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE
De acordo com o que determina o Parágrafo Único do 

Art. 135 da Lei Municipal 13.725/2004, fica a empresa abaixo 
relacionada CIENTE do respectivo Auto de Imposição de 
Penalidade, podendo apresentar recurso no prazo de 15 
dias ininterruptos, contados a partir desta publicação, 
junto à Gerência de Vigilância em Saúde do Trabalhador, sito na 
R. Santa Isabel, 181 – Vila Buarque, SP/SP.

Processo / Estabelecimento / Endereço / Nº Auto / Pena-
lidade

2017-0.035.511-9 / Auto Posto Nobre Ltda / R. Heitor Pen-
teado, 1645 – Sumaré, SP/SP / Série H – 020501 / ADVERTÊNCIA

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
SUDESTE

 NOTIFICAÇÃO
Processo nº 6018.2017/0002387-4
Tendo em vista a inexecução parcial da obrigação contrata-

da no mês de JANEIRO/2017, bem como cálculo do setor Contá-
bil, é o presente para NOTIFICAR a empresa G4S VANGUARDA 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., CNPJ 47.190.129/0001-73, 
que poderá sofrer a penalidade de multa, no valor de R$ 130,44 
(cento e trinta reais e quarenta e quatro centavos), nos termos 
da cláusula 9.1.3, Penalidades, do contrato nº 06/CRS SUDES-
TE/2014, sem prejuízo das sanções dispostas na Lei federal 
nº 8.666/93. Caso queira, informamos que está aberto prazo 
de cinco dias úteis, para vistas ao processo e oferecimento de 
DEFESA PRÉVIA, (art. 54, II do Decreto Municipal n° 44.279/03), 
a qual deverá ser protocolizada na Assistência Jurídica da Co-
ordenadoria Regional de Saúde – Sudeste, situada na Rua Silva 
Bueno, 821, 3° andar, Ipiranga – São Paulo.

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
CENTRO-OESTE

 SUPERVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE LAPA/
PINHEIROS

A Supervisão de Vigilância em Saúde Lapa/Pinheiros, da 
Supervisão Técnica de Saúde Lapa/Pinheiros, de acordo com o 
dispositivo na Lei Municipal 13.725 de 09/01/2004, artigos 1º. 
Inciso IV, 140,145 e 149, torna públicos os seguintes despachos 
e procedimentos administrativos relativos a infração sanitária:

DESPACHO DA SUPERVISORA 
Proc. nº/Infrator/Endereço/Nº. A.I.P. ou Nº. A.M./Pe-

nalidade
2015-0.268.391-8-À vista dos elementos contidos no 

presente, especialmente em razão do informado às fls.82 a 87, 
Torno Nula a publicação na pág. 49, do D.O.C. de 28/06/17, do 
Auto de Multa nº. 66-032.769-4, por vício de lavratura:Falta de 
preenchimento do campo 86.

Proc. nº/Infrator/Endereço/Nº. A.I.P. ou Nº. A.M./Pe-
nalidade

2016-0.154.692-7/Drogaria São Paulo S.A./R. Monte Ale-
gre, 550, Lj. 219/H/N.023699/Interdição de Produto e Termo de 
Interdição de Produto Série F/N.3989 de fls. 20 a 21.

2 0 1 7 - 0 . 0 1 3 . 8 4 5 - 2 / D r o g a r i a  L M  L t d a - M E / R . 
Iguatemi,270,Térreo/AM/N.66-033.932-3/Valor de R$ 500,00 ( 
Quinhentos reais).

2015-0.031.696-9/Drogaria São Paulo S.A/Av. Suma-
ré,591/AM/N.66-032.796-1/Valor de R$ 2.500,00 ( Dois e qui-
nhentos reais).

2016-0.263.037-9/Álvaro Freire Cury-ME/R. Pascoal Vita, 
329/AM/N.66-033.911-1/Valor de R$ 2.000,00 ( Dois mil reais).

2016-0.144.732-5/Academia de Musculação Zaggaia 
Ltda-ME/R. Caetanópolis, 70/AM/N.66-033.915-3/Valor de R$ 
500,00 ( Quinhentos reais).

2016-0.162.838-9/Fernando S.F.Honji e Cia Ltda-ME/R. 
Augusta, 2716/AM/N.66-033.912-9/Valor de R$ 500,00 (Qui-
nhentos reais).

2013-0.361.484-3/Oftalmocare Medical Ltda/R. Cerro 
Corá, 1675/H/N.013885/Advertência.

2017-0.102.918-5/Restaurante Andrade Ltda-EPP/R. Artur 
de Azevedo,874/H/N.022104/Interdição Parcial de Seção-Sani-
tário de funcionários.

TERMO DE DESINTERDIÇÃO DE ESTABELECIMENTO
Proc. nº./Infrator/Endereço/Nº. de Termo de Desinterdição 

de Estabelecimento/Data
2017-0.013.845-2/Drogaria LM Ltda-ME/R. Iguatemi, 270, 

Térreo/E/N.00043/Desinterdição Parcial de Seção-Dispensação 
de medicamentos antimicrobianos e controládos/Em 10/07/17.

2017-0.102.918-5/Restaurante Andrade Ltda-EPP/R. Artur 
de Azevedo, 874/E/N.03957/Desinterdição Parcial de Seção-
-Sanitário de funcionários/Em 16/08/17

CIÊNCIA DE AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE
De acordo com o que determina o § 2º DO Artigo 131 da 

Lei 13.725/2004, fica a empresa abaixo relacionada ciente do 
respectivo Auto de Imposição de Penalidade, podendo apresen-
tar defesa no prazo de 15 dias, a partir desta publicação, 
junto à Vigilância Sanitária Lapa/Pinheiros, sito à Rua Dr. Renato 
Paes de Barros, 77, Térreo, Itaim Bibi:

Processo/Infrator/Endereço/Nº. A.I.P. ou Nº A.M./Penalidade
2015-0.185.431-0/Drogaria Vila Olympia Ltda-ME/R. Nova 

Cidade, 195/AM/N.66-032.587-0/Valor de R$ 12.000,00 ( Doze 
mil reais), e ainda comparecimento e entrega das seguintes 
documentações pendente:

1)Comprovantes de Coleta dos medicamentos inutilizados 
através dos termos Série F/N.9577 ( sob lacre 33337/1109);Série 
F/N.9962 (sob lacre 90006); Série F/N.9620 ( sob lacre 4889);

2)Informar a localização dos medicamentos interdita-
dos que se encontravam sob guarda e responsabilidade da 
Drogaria Vila Olympia Ltda-ME , listados no termo Série 
F/N.021576 ( sob lacres nº 9460;9461;34863;34864;34865
;34866;34867;36407 e 36409.

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
SUL

 SUPERVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
PARELHEIROS

A Supervisão de Vigilância em Saúde Parelheiros de acordo 
com o disposto no art. 1º, inciso IV, art. 140 e 145 da Lei Muni-
cipal nº 13.725 de 09/01/2004, torna públicos os seguintes des-
pachos e procedimentos administrativos de infração sanitária:

AUTO DE MULTA
Proc. / Estabelecimento / Endereço / Nº do Auto de Multa 

/ Data
2015-0.278.680-6 / Instituto Cântico de Vitória/ Rua Colô-

nia Alemã,35/66-027.904-5/26/05/2017
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE
Proc. / Estabelecimento / Endereço / Nº do Auto de Imposi-

ção de Penalidade / Penalidade / Data
2011-0.090.003-5/Comercial de Alimentos Mira LTDA EPP/ 

Rua Nossa Senhora Aparecida, 75/ Série H/Nº010372/Inutiliza-
ção de Produtos/13.07.2017

das 8 às 17 horas, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, (Para Pro-
cessos de Dispensa/Exclusividade/T.P./Convite e Concorrência) e 
03 (Três) dias úteis, (Para Processos de Ata de RP e Pregão), a 
contar desta data.
EMPRESA PROC/MOD. N E
CRISTALIA PROD QUIM FARMAC LTDA 6210.2016/0001926-7 - Pregão 248/17 2045
DUPATRI HOSP COM IMP E EXP LTDA 6210.2016/0001926-7 - Pregão 248/17 2044
CONTROL PHARMA COM DE MED LTDA ME 6210.2016/0001872-4 – Pregão 049/17 2059
JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL I C P P/ 
SAÚDE LTDA

6210.2017/0000305-2 – Dispensa 2055

SIMILAR & COMPATÍVEL IND EQUIP MED 
ODONTO LTDA EPP

6210.2017/0002263-4 – Dispensa 2060

 RETIRADA DE NOTA DE EMPENHO 
Ficam convocadas as empresas abaixo relacionadas, a 

retirarem as Nota (s) de Empenho, com a apresentação das 
cópias autenticadas dos seguintes documentos: CND, FGTS e 
Certidão de Tributos Mobiliários do Município de São Paulo 
ou declarações correspondentes, na Gerência Técnica Contábil 
Financeira, à rua Castro Alves, 63/73 5º Andar de 2 ª a 6ª feira, 
das 8 às 17 horas, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, (Para Pro-
cessos de Dispensa/Exclusividade/T.P./Convite e Concorrência) e 
03 (Três) dias úteis, (Para Processos de Ata de RP e Pregão), a 
contar desta data.
EMPRESA PROC/MOD. N.E,
MICROMEDICAL IMPLANTES DO BRASIL LTDA 6210.2017/0003023-8 – Dispensa 2063

 DESPACHO
O Superintendente do Hospital do Servidor Público 

Municipal, no uso das atribuições conferidas pela lei 
13.766/04, resolve:

Processo nº 6210.2017/0000758-9 - I – À vista dos ele-
mentos constantes no procedimento administrativo em tela, 
considerando a solicitação do Sr. Diretor de Divisão Técnica 
às fls. 62, que acolho, e pela competência a mim atribuída por 
força do artigo 4º da Lei nº 13.766/2004, AUTORIZO o cancela-
mento do Saldo da Nota de Empenho nº. 1595/2017, no valor 
de R$ 177,00 (cento e setenta e sete reais), emitida em favor 
da empresa SDK COMERCIO DE CORRELATOS DA SAUDE LTDA/
EPP, CNPJ: 13.841.510/0001-33, cujo objeto é GESSO PEDRA, 
TIPO III, 1KG.

 SAÚDE
 HOSP. MUN. E MAT. ESCOLA DR. MÁRIO 
DE MORAES ALTENFELDER DA SILVA

 NOTIFICAÇÃO
P R O C E S S O  D E  P A G A M E N T O  S E I  N º . 

6018.2017/0009324-4
Tendo em vista o atraso de 02 (dois) dias na entrega do ob-

jeto pactuado por meio da Nota de Empenho nº 68.659/2017, 
entregue através da Nota Fiscal Eletrônica nº 7, é o presente 
para NOTIFICAR a empresa GARCIA GOMES VAREJISTA 
LTDA. - ME, inscrita no CNPJ sob o nº. 27.111.000/0001-15, 
que encontra-se sujeita a ser penalizada, de acordo com o 
previsto no item “Penalidades” do Anexo da Nota de Empenho 
supramencionada. Caso queira, informamos que está aberto o 
prazo de cinco dias úteis para oferecimento de Defesa Prévia 
(inciso II do artigo 54 do Decreto Municipal nº 44.279/2003), 
a qual deverá ser protocolizada na Assistência Técnica Jurídica 
do Hospital Municipal Maternidade Escola Dr. Mário de Moraes 
Altenfelder Silva, localizado na Avenida Deputado Emílio Carlos, 
3.100 – Vila Nova Cachoeirinha – São Paulo – SP.

 DESPACHO DA DIRETORA DE DEPARTAMEN-
TO TÉCNICO

PROCESSO DE PAGAMENTO Nº. 6018.2017/0008115-7
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 011/2017-SMS.G 

(COTA RESERVADA)
PENALIDADE
APENAÇÃO Nº. 84.021.0304/2017
I) À vista do noticiado no presente, em especial a manifes-

tação da Assistente Técnica II desta unidade (documento SEI nº. 
4285706), que acolho como razão de decidir, e nos termos do 
inciso VIII do artigo 7º do Decreto Municipal nº. 56.144/2015, 
da alínea “h” do item I da Portaria nº. 459/2017-SMS.G e 
do artigo 13 do Decreto Municipal nº. 57.578/2017, APLICO 
à empresa BR SUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
EIRELI – ME., inscrita no CNPJ sob o nº. 21.438.123/0001-89, a 
penalidade de multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor 
da Nota Fiscal Eletrônica nº. 161 (documento SEI nº. 3803740), 
em razão do atraso de 67 (sessenta e sete) dias na entrega 
do medicamento pactuado por meio da Nota de Empenho nº. 
35.200/2017 e Ordem de Fornecimento nº. 130/17, conforme 
previsto no subitem 8.1.3 da Cláusula Oitava da Ata de Registro 
de Preço nº. 011/2017-SMS.G (COTA RESERVADA), com funda-
mento no artigo 86 da Lei Federal nº. 8.666/1993.

II) Fica também a CONTRATADA NOTIFICADA do prazo 
de 05 (cinco) dias úteis para interposição de eventual recurso, 
a contar da publicação do presente despacho, conforme pre-
visto na alínea “f” do inciso I do artigo 109 da Lei Federal nº. 
8.666/1993, mediante o recolhimento do preço público devido.

DESPACHO DA DIRETORA DE DEPARTAMEN-
TO TÉCNICO

PROCESSO DE PAGAMENTO Nº. 6018.2017/0008951-4
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 051/2016-SMS.G
PENALIDADE
APENAÇÃO Nº. 84.021.0305/2017
I) À vista do noticiado no presente, em especial a ma-

nifestação da Assistente Técnica II desta unidade (documen-
to SEI nº. 4284900), que acolho como razão de decidir, e 
nos termos do inciso VIII do artigo 7º do Decreto Municipal 
nº. 56.144/2015, da alínea “h” do item I da Portaria nº. 
459/2017-SMS.G e do artigo 13 do Decreto Municipal nº. 
57.578/2017, APLICO à empresa MAJELA HOSPITALAR 
LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 02.483.928/0001-08, a 
penalidade de multa de 20% (vinte por cento) sobre o 
valor da Nota Fiscal Eletrônica nº. 176.442 (documento SEI nº. 
4010597), em razão do atraso de 49 (quarenta e nove) dias na 
entrega do medicamento pactuado por meio da Nota de Em-
penho nº. 46.208/2017 e Ordem de Fornecimento nº. 241/17, 
conforme previsto no subitem 8.1.3 da Cláusula Oitava da Ata 
de Registro de Preço nº. 051/2016-SMS.G, com fundamento no 
artigo 86 da Lei Federal nº. 8.666/1993.

II) Fica também a CONTRATADA NOTIFICADA do prazo 
de 05 (cinco) dias úteis para interposição de eventual recurso, 
a contar da publicação do presente despacho, conforme pre-
visto na alínea “f” do inciso I do artigo 109 da Lei Federal nº. 
8.666/1993, mediante o recolhimento do preço público devido.

 COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE

 RETIRADA DE NOTA DE EMPENHO
Ficam CONVOCADAS, As empresas abaixo relacionadas 

a retirar as Notas de Empenhos , no prazo de 03 dias úteis, 
contados a partir da data desta publicação, na Seção de Conta-
bilidade da Coordenação de Vigilância em Saúde, localizada na 
R. Santa Isabel, 181 - Vila Buarque, no horário das 9:00 às 12:00 
e das 13:00 às 16:00 horas.

OBS.: A não retirada dentro do prazo estabelecido, acarre-
tará as interessadas as penalidades legais.

Quando da retirada da N.E., a empresa deverá apresentar 
cópia: CNPJ, Certidão de Tributos Federais, Certidão de Tributos 
Previdenciários, Certidão de Tributos Estadual, Certidão de 
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